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Valdir Alves dos Santos - RF 11217 - Proc. 1363/17
Josivaldo Pereira e Silva – RF 11042 – Proc. 1364/17
À vista das informações processadas e usando da compe-

tência delegada no artigo 1º, inciso XXI, do Ato nº 832/03 e al-
terações posteriores, e tendo em vista as Requisições de Diárias 
nº 01 e 02/17, da SGA.2, fls. 01, AUTORIZO:

a) a concessão de numerário, observadas as formalidades 
legais, para atender despesas com diárias de viagem dos ser-
vidores Valdir Alves dos Santos, RF 11217, e Josivaldo Pereira 
e Silva – RF 11042, para participar da “XII Semana Contábil e 
Fiscal para Estados e Municípios – SECOFEM – e Encontro de 
Gestores Públicos sobre a nova Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – EGP - CASP”, no período de 06 a 11 de novembro de 
2017, na cidade de Campo Grande - MS, com fundamentação 
no Ato nº 1245/13; e,

b) a dispensa de ponto dos servidores no período do even-
to, na forma do Decreto Regulamentador nº 48743/07 e dos 
Atos 832/03 e 1024/08.

Ressaltamos que o período a ser considerado para o cálcu-
lo do valor das diárias deverá iniciar no horário de embarque 
do dia 05/11/17 e terminar no horário de desembarque do dia 
10/11/17.

Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme 
disposto no artigo 12, do ato mencionado na letra “a” acima.

DISPENSA DE PONTO
Paula Santos Mangone – RF 11127 – Proc. 1423/17
À vista do pedido de afastamento formulado à fl. 01, 

DEFIRO, na forma dos Atos nº 832/03 e 1024/08, a dispensa de 
ponto de Paula Santos Mangone, RF 11127, para participar do 
curso “Aspectos Principais da Elaboração de Termos de Referên-
cia”, no dia 10 de outubro de 2017, sem ônus para a Edilidade.

O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, computando-se o referido período 
como efetivo exercício, devendo a servidora apresentar no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua reassunção, docu-
mentos comprobatórios de sua participação nas atividades 
desenvolvidas.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 534/17
REMOVENDO, a pedido, FELIPE FERREIRA FAIRBANKS, 

Técnico Administrativo, referência QPL-7, registro 11443, da 
Secretaria de Documentação – SGP.3 para a Secretaria das 
Comissões – SGP.1.

PORTARIA 535/17
REMOVENDO, a pedido, FERNANDO DE LIMA GASPAROT-

TO, Técnico Administrativo, referência QPL-9, registro 11272, 
da Secretaria de Documentação – SGP.3 para a Secretaria das 
Comissões – SGP.1.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Adjildo Gomes da Costa - TID 16796528
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

CERTIDÃO – IPREM
Agenor Silva Junior – Proc. 1437/17
Deferido. Providenciadas as certidões requeridas. Interessa-

dos, favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega 
das respectivas certidões, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru 
– Setor de Controle de Contribuição – térreo.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Jose Tadeu da Silva – Proc. 1442/17
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

CÓPIA XEROGRÁFICA
Alvaro Leite Junior – Proc. 429/17
Jacson Afonso Pimenta – Proc. 1307/16
Jader Augusto Pimenta – Proc. 1251/16
Karen Lima Vieira – Proc. 1205/16
Lizia Oshiro – Proc. 1244/16
Defiro. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, 

ficando à disposição dos interessados, em SGA-15, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias.

Proc. 2005-0.228.776-0 (PMSP) – Ação Ordinária - Autos 
0011833-80.2005.8.26.0053 – 4ª VFP

Em cumprimento definitivo de obrigação de fazer, de-
corrente de decisão proferida nos autos da ação ordinária 
(Autos nº 0011833-80.2005.8.26.0053 – 4ª VFP, proposta por 
JOAQUIM MANOEL ALVES SOTO, ANOTE-SE no prontuário do 
autor, a decisão havida: recalcular o percentual de reajuste 
referente ao mês de fevereiro/95, com base nas Leis Munici-
pais 10.688/88 e 10.722/89, descontando os percentuais já 
pagos administrativamente e observadas as repercussões da Lei 
12.397/97; apurar as diferenças daí decorrentes para os meses 
posteriores; cadastrar o percentual alcançado para o mês de 
outubro/17, incluindo-o em folha de pagamento; elaborar os 
demonstrativos dos atrasados, adotando-se como termo inicial 
junho/00 (prescrição quinquenal) e, como termo final, a véspera 
do cadastramento.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

RESOLUÇÃO Nº 18 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/15)
(VEREADOR REIS – PT)

Institui o Prêmio Heitor Villa-Lobos da Edu-
cação Municipal, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituído o Prêmio Heitor Villa-Lobos da Edu-

cação Municipal, que será entregue, anualmente, no mês de 
novembro, em Sessão Solene a ser realizada no Plenário da 
Câmara Municipal de São Paulo especialmente convocada para 
este fim.

Parágrafo único. A entrega do referido Prêmio fará parte, 
como evento de caráter institucional, do Calendário Oficial de 
Eventos da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 2º O Prêmio Heitor Villa-Lobos será destinado às uni-
dades escolares municipais (CEIs, EMEIs, CIEJAs, EMEFs) e aos 
respectivos professores que apresentem projetos inovadores e 
promissores na área da Educação Musical.

Art. 3º A concessão do Prêmio será deliberada por comissão 
composta por membros indicados pelas seguintes entidades:

I - SME – Secretaria Municipal de Educação;
II - SMC – Secretaria Municipal de Cultura;
III - Comissão Permanente de Educação, Cultura e Esportes 

da Câmara Municipal de São Paulo;
IV - Fórum Municipal de Educação;
V - OMB – Ordem dos Músicos do Brasil (Regional São 

Paulo);
VI - ABEM – Associação Brasileira de Educação Musical 

(Regional São Paulo);
VII - SINPEEM – Sindicato dos Profissionais da Educação do 

Ensino Municipal de São Paulo.
Art. 4º Ao premiado será entregue diploma como sinal de 

reconhecimento do Legislativo Paulistano ao trabalho realizado, 
além da ampla divulgação do(a) homenageado(a) pelos meios 
disponíveis.

Art. 5º A Mesa expedirá as normas necessárias à regula-
mentação da presente resolução.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Reis – PT – Relator
Mário Covas Neto – PSDB – Presidente – Contrário
Claudinho de Souza – PSDB – Contrário
Janaína Lima – NOVO – Contrário
José Police Neto – PSD – Contrário
Rinaldi Digilio – PRB – Contrário
Sandra Tadeu – DEM – Contrário
Soninha Francine – PPS – Contrário

 COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Pauta da 2ª Reunião Extraordinária do ano de 2017
Data: 09/10/2017
Horário: 14:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
Em atendimento ao requerimento URB nº 36, de autoria do 

Vereador Camilo Cristófaro, foi convidado para essa Reunião 
Extraordinária, o responsável legal pelo Shopping Center Pátio 
Paulista, para comparecer e esclarecer a essa D. Comissão, 
assuntos referentes as vagas de estacionamento do empreen-
dimento.

 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 
PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12

PARECER CONJUNTO N° 1463/2017 DAS 
COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 539/2017.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Caio Miranda, altera a Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007, 
para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo 
a "Peruada”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade, com substitutivo.

No que concerne aos aspectos técnicos da propositura em 
pauta, observa-se que a iniciativa está em plena sintonia com 
os anseios de uma sociedade culturalmente complexa, que 
compreende uma miríade de segmentos sociais e suas respec-
tivas expressões simbólicas. Neste contexto, o referido evento 
promovido anualmente pelo Centro Acadêmico XI de Agosto da 
Universidade de São Paulo já se encontra entronizado dentre 
as festividades lúdicas de rua e exprime parte da criatividade 
juvenil de discentes de cursos superiores de direito sediados 
nesta Capital.

No âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 
quanto ao mérito que devemos analisar, entende-se que o 
presente projeto merece prosperar, sendo, portanto, o parecer 
favorável nos termos do substitutivo da CCJLP.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças 
e Orçamento nada tem a opor, tendo em vista que a matéria 
não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, 
o parecer é favorável ao substitutivo da CCJLP.

Sala das Comissões Reunidas, 04/10/2017.
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Claudio Fonseca
Eliseu Gabriel
George Hato
Toninho Vespoli
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Atílio Francisco
Ricardo Nunes
Reginaldo Tripoli
Rodrigo Goulart
Isac Felix

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DIREI-
TOS HUMANOS, CIDADANIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

EXTRATO DA ATA DA 4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMIS-
SÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DEFESA DE DIREITOS 
HUMANOS, CIDADANIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 1ª 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA.

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de 2017, no 
Auditório Prestes Maia realizou-se a 4ª Reunião Ordinária da 
Comissão Extraordinária Permanente de Defesa de Direitos 
Humanos, Cidadania e Relações Internacionais com a seguinte 
pauta: - Leitura das respostas das Secretarias aos ofícios envia-
dos pela Comissão; - Abertura ao público; - Breve balanço da 
audiência de 21 de Agosto e Organização das próximas ativi-
dades. O presidente, vereador Eduardo Matarazzo Suplicy, inicia 
os trabalhos com a presença das vereadoras Juliana Cardoso, 
Sâmia e Soninha. Em seguida, o presidente passa a palavra à 
assessora Maria do Rosário para que a mesma atualizasse os 
membros da Comissão quanto aos ofícios enviados para as 
Secretarias Municipais da Cidade de São Paulo. Na sequência a 
palavra foi aberta aos presentes. Entre os que falaram estavam 
representantes da Aldeia Guarani, do Jaraguá, que falaram 
sobre a presença da Polícia Militar na Aldeia, o que para eles, 
representava uma ameaça à tribo, seja por meio de intimidação 
das crianças ou pela apenas presença no local. O presidente 
encerrou a reunião formando uma comissão com as vereadoras 
presentes que oportunamente fará uma diligência a Aldeia dos 
Guaranis no Jaraguá. Eu, Mônica Nascimento Nader, secretariei 
os trabalhos e redigi esta Ata, que lida e achada conforme se-
gue assinada por todos os membros presentes.

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE MEIO 
AMBIENTE

REUNIAO ORDINÁRIA
Data : 10 de outubro de 2017
Local : Sala "B" Oscar Pedroso Horta - 1º SUBSOLO
Horário: 11:00 horas
Pauta : “ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS”

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
DECISÃO DE MESA Nº 3575/17
Proc. 1091/17 - RF 10881
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da defesa 
administrativa, negando-lhe efeito suspensivo nos termos do 
art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e do art. 36, §1º, da Lei 
Municipal nº 14141/06. No mérito, decide NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tendo em conta os fundamentos jurídicos da Tese 
de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 606.358), que não 
reconheceu a alegação de irredutibilidade de vencimentos e de 
direito adquirido, aplicando-se deste modo o abate remunerató-
rio na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44157/17
DESIGNANDO LUIS GUSTAVO GARBELOTTO, Técnico Admi-

nistrativo - Fotografia, referência QPL-9, registro nº 11.145, para 
substituir FERNANDA RUSCITTO ENGE, Técnico Administrativo, 
referência QPL-9, registro n° 11.240, na função de Supervisor 
de Unidade de Expediente – CCI.6, referência FG-1, enquanto 
durar o seu impedimento por férias de 30 (trinta) dias, a partir 
de 09 de outubro de 2017.

PORTARIA 44158/17
EXONERANDO, a pedido, JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, 

registro 26483, do cargo de Assessor Especial Parlamentar, 
referência QPLCG-7, do 48º Gabinete de Vereador.

ADIANTAMENTO DIRETO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS

Por oportuno, observe-se que, embora seja nosso entendi-
mento que a Lei Orgânica do Município já prevê a necessidade 
de lei autorizativa para a concessão de serviços públicos de 
forma geral (art. 13, VII), fato é que (i) existe tese divergente, 
que entende que a autorização afronta o princípio da separação 
dos poderes, (ii) que a Lei nº 14.571/2007 dispôs no sentido 
de que a autorização legislativa é necessária apenas nos casos 
que especifica (art. 1º, § 2º, art. 3º, §§ 2º e 3º), e tal lei não 
foi objeto de ADI, e (iii) que o Egrégio Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, quando do julgamento do TC nº 72-
000.577.15-07, entendeu pela desnecessidade de autorização 
legislativa no caso da Concessão Administrativa dos Serviços 
e Ativos relacionados com a Iluminação Pública, mediante 
Parceria Público-Privada, desde que respeitados os requisitos 
e restrições estabelecidos na Lei Federal 11.079/2004 e na Lei 
Municipal 14.517/2007.

Dessa forma, a alteração pretendida estaria dispondo no 
sentido da Lei Orgânica e se amoldando ao entendimento de 
que não há inconstitucionalidade na previsão que exige au-
torização legislativa, pois o que está em pauta é uma decisão 
política que o ordenamento jurídico entende por bem partilhar 
entre ambos os poderes.

No entanto, nos termos do art. 69, IX, da Lei Orgânica do 
Município, compete ao Prefeito apresentar à Câmara projeto 
de lei dispondo sobre regime de concessão ou permissão de 
serviços públicos.

Segue esta linha, o Supremo Tribunal Federal, que por 
ocasião do julgamento da ADI 462/BA, também entendeu que:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Incisos XIII, 
XXIX e XXX do artigo 71 e § 1º do artigo 15, todos da Consti-
tuição do Estado da Bahia, promulgada em 05 de outubro de 
1989. - Os incisos XIII e XIX do artigo 71 da Constituição do 
Estado da Bahia são ofensivos ao princípio da independência 
e harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal) 
ao darem à Assembléia Legislativa competência privativa para 
a autorização de convênios, convenções ou acordos a ser 
celebrados pelo Governo do Estado ou a aprovação dos efeti-
vados sem autorização por motivo de urgência ou de interesse 
público, bem como para deliberar sobre censura a Secretaria de 
Estado. - Violam o mesmo dispositivo constitucional federal o 
inciso XXX do artigo 71 (competência privativa à Assembléia 
Legislativa para aprovar previamente contratos a ser firmados 
pelo Poder Executivo e destinados a concessão e permissão 
para exploração de serviços públicos) e a expressão ‘dependerá 
de prévia autorização legislativa e’ do § 1º do artigo 25 (relativa 
à concessão de serviços públicos), ambos da Constituição do Es-
tado da Bahia. Ação julgada procedente em parte, para declarar 
a inconstitucionalidade dos incisos XIII, XXIX e XXX do artigo 
71 e a expressão ‘dependerá de prévia autorização legislativa e’ 
do § 1º do artigo 25, todos da Constituição do Estado da Bahia, 
promulgada em 05 de outubro de 1989. (STF, Pleno, ADI nº 462/
Ba, Rel. Min. Moreira Alves, j. 20.08.1997, DJ 18.02.2000, p. 54).

Desta forma, forçoso concluir que seria inconstitucional 
passar a exigir autorização legislativa em todas as modalidades 
de Parcerias Público-Privadas, uma vez que as hipóteses de 
autorização legislativa já estão estabelecidas, taxativamente, na 
legislação de regência, cuja alteração dependeria de iniciativa 
do Executivo.

Ante o exposto, somos pela ILEGALIDADE, sem prejuízo do 
prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido 
pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento 
Interno.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, 20/9/2017.

Mário Covas Neto – PSDB – Presidente
Soninha Francine – PPS – Autora do Voto Vencedor
Claudinho de Souza – PSDB
Janaína Lima – NOVO
José Police Neto – PSD
Rinaldi Digilio – PRB
Sandra Tadeu – DEM
VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONS-

TITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0113/17.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Nobre Vereador 
Antonio Donato, que acresce parágrafo ao artigo 3º da Lei 
14.517, de 16 de outubro de 2007, que institui o Programa 
Municipal de Parcerias Público-Privadas, cria a Companhia São 
Paulo de Parcerias – SPP e dá outras providências.

O objetivo da propositura é instituir a obrigatoriedade 
de que os projetos de parceria público-privada relativos à im-
plantação, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou 
gestão de infraestrutura púbica; prestação de serviço público; 
exploração de bem público e de execução de obra para aliena-
ção, locação ou arrendamento à Administração Pública Munici-
pal; sejam objeto de prévia autorização legislativa.

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para pros-
seguir em tramitação, consoante será demonstrado.

Versa o projeto sobre matéria de típico interesse local, inse-
rida na competência legislativa do Município, nos termos do art. 
30, I, da Constituição Federal. O projeto possui reflexos, ainda, 
sobre os serviços públicos municipais, tema igualmente inserido 
na competência legislativa municipal, nos termos do art. 30, V, 
da Carta Magna.

No que tange à iniciativa para a matéria, incide a regra 
geral do art. 37, caput, da Lei Orgânica, segundo o qual a inicia-
tiva das leis cabe a qualquer membro ou Comissão desta Casa, 
ao Prefeito e aos cidadãos.

Especificamente acerca da prestação dos serviços públicos, 
a Constituição Federal assim dispõe:

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, di-
retamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Nossa Lei Orgânica, por sua vez, disciplina a matéria rela-
tiva à concessão dos serviços públicos, nos seguintes termos:

Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não 
exigida esta para o especificado no artigo 14, dispor sobre as 
matérias de competência do Município, especialmente:

[...]
VII - autorizar a concessão de serviços públicos;
Art. 126. Os serviços públicos municipais serão prestados 

pelo Poder Público, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, nos termos desta lei.

A Lei Federal nº 9.074, de 07 de julho de 1995, que estabe-
lece normas para outorga e prorrogações das concessões e per-
missões de serviços públicos e das outras providências, prevê, 
como regra, a necessidade de autorização legislativa:

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios executarem obras e serviços públicos por meio 
de concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes 
autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos 
casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos 
na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em qual-
quer caso, os termos da Lei no 8.987, de 1995.

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes 
dos processos iniciados com base na Lei no 8.987, de 1995, 
entre a data de sua publicação e a da presente Lei, fica dispen-
sada de lei autorizativa.

Dessa forma, a alteração pretendida dispõe no sentido da 
Lei Orgânica, prestigiando a partilha da decisão política de de-
legar ou não a prestação dos serviços públicos, entre os Poderes 
Executivo e Legislativo.

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da 
maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do art. 
40, § 3º, V e XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, 20/09/2017.

“Art. 45. As questões relevantes aos destinos do Município 
poderão ser submetidas a plebiscito ou referendo por proposta 
do Executivo, por 1/3 (um terço) dos vereadores ou por pelo 
menos 2% (dois por cento) do eleitorado, decidido pelo Plená-
rio da Câmara Municipal.” (grifamos).

Frise-se que a Lei Orgânica do Município tem redação simi-
lar ao disposto na Lei Federal nº 9.709, de 18 de novembro de 
1998 que regulamenta os dispositivos constitucionais relaciona-
dos ao referendo e ao plebiscito. Veja-se:

“Art. 2o Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao 
povo para que delibere sobre matéria de acentuada relevância, 
de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.

§ 1o O plebiscito é convocado com anterioridade a ato le-
gislativo ou administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar 
ou denegar o que lhe tenha sido submetido.

§ 2o O referendo é convocado com posterioridade a ato 
legislativo ou administrativo, cumprindo ao povo a respectiva 
ratificação ou rejeição.

Art. 3o Nas questões de relevância nacional, de competên-
cia do Poder Legislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 
3o do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o referendo 
são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de 
um terço, no mínimo, dos membros que compõem qualquer das 
Casas do Congresso Nacional, de conformidade com esta Lei.”

Importante registrar que ainda que o projeto de lei nº 
367/17 já esteja em tramitação não há impedimento, sob o 
prisma jurídico, também à tramitação do projeto ora em análise, 
pois, cabe sempre ao plenário desta Casa deliberar entre os 
diversos projetos apresentados – muitas vezes, inclusive, com 
propostas antagônicas – pela aprovação daquele que entender 
mais adequado ao interesse público.

Outrossim, importante consignar também que o projeto de 
lei nº 367/17 versa sobre temas complexos, que envolvem diver-
sos aspectos técnicos. Com efeito, o conhecimento das normas 
que norteiam os institutos da concessão e da permissão e as 
implicações de se adotar um ou outro método para gerir os ser-
viços, obras e bens públicos não faz parte da realidade da maior 
parte da população, pertencendo ao campo da gestão pública, 
a qual será proposta e executada em conformidade com o pro-
grama do governo eleito, o qual, evidentemente, nas hipóteses 
previstas se sujeitará à deliberação dos parlamentares. Desta 
forma, caberá às comissões de mérito analisar a conveniência e 
oportunidade de se submeter à matéria em pauta a plebiscito, 
ponderando se as questões subjacentes ao projeto de lei nº 
367/17 podem ser adequadamente analisadas e decididas por 
esse método.

Assim, o plebiscito é um instrumento que viabiliza o exer-
cício direto do poder pelo povo, instrumento este que, nos 
termos da Lei Orgânica, pode ser utilizado quando da decisão 
de questões de relevante interesse do Município, como é o caso, 
sem dúvida, do Plano Municipal de Desestatização.

Por fim, registre-se que, nos termos da Resolução do Tri-
bunal Superior Eleitoral nº 23.385, de 16 de agosto de 2012, 
para a realização do plebiscito será utilizada a mesma estrutura 
administrativa e operacional destinada às eleições.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, 20/09/2017.
Mário Covas Neto – PSDB – Presidente
Reis – PT – Relator
Caio Miranda Carneiro – PSB
José Police Neto – PSD
Claudinho de Souza – PSDB – Contrário
Janaína Lima – NOVO – Contrário
Rinaldi Digilio – PRB – Contrário
Sandra Tadeu – DEM – Contrário
Soninha Francine – PPS – Contrário

PARECER Nº 1457/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0113/17.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Nobre Vereador 
Antonio Donato, que acresce parágrafo ao artigo 3º da Lei 
14.517, de 16 de outubro de 2007, que institui o Programa 
Municipal de Parcerias Público-Privadas, cria a Companhia São 
Paulo de Parcerias – SPP e dá outras providências.

Apesar do meritório propósito de seu autor, o projeto não 
reúne condições para prosseguir em tramitação.

No que diz respeito à alteração proposta na Lei que regula 
as Parcerias Público-Privadas no âmbito do Município, a mudan-
ça não merece prosperar pelas razões expostas a seguir.

De início, é de relevo mencionar que há intensa divergência 
na doutrina acerca da necessidade ou não de autorização legis-
lativa para a outorga de concessão de serviços públicos.

A Constituição Federal assim trata do tema:
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, di-

retamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Em duas ocasiões a Lei Orgânica disciplina a matéria:
Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não 

exigida esta para o especificado no artigo 14, dispor sobre as 
matérias de competência do Município, especialmente:

[...]
VII - autorizar a concessão de serviços públicos;
Art. 126. Os serviços públicos municipais serão prestados 

pelo Poder Público, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, nos termos desta lei.

A Lei Federal nº 9.074, de 7 de julho de 1995, que estabe-
lece normas para outorga e prorrogações das concessões e per-
missões de serviços públicos e das outras providências, prevê, 
como regra, a necessidade de autorização legislativa:

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios executarem obras e serviços públicos por meio 
de concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes 
autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos 
casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos 
na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em qual-
quer caso, os termos da Lei no 8.987, de 1995.

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes 
dos processos iniciados com base na Lei no 8.987, de 1995, 
entre a data de sua publicação e a da presente Lei, fica dispen-
sada de lei autorizativa.

O § 3º do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004, que instituiu normas gerais para licitação e contratação 
de parceria público-privada no âmbito da administração pública 
dispõe que há necessidade de autorização legislativa apenas no 
caso das concessões patrocinadas em que mais 70% (setenta 
por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela 
Administração Pública.

No mesmo sentido a lei que regula as Parcerias Público-
-Privadas no âmbito do Município de São Paulo, Lei nº 14.517, 
de 16 de outubro de 2007:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias 
Público-Privadas, destinado a promover, fomentar, coordenar, 
regular e fiscalizar a realização de parcerias público-privadas 
no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

§ 1º As parcerias público-privadas de que trata esta lei são 
mecanismos de colaboração entre o Município e os agentes do 
setor privado, com o objetivo de implantar e desenvolver obra, 
serviço ou empreendimento público, bem como explorar a ges-
tão das atividades deles decorrentes, cabendo remuneração aos 
parceiros privados segundo critérios de desempenho, em prazo 
compatível com a amortização dos investimentos realizados. 
Ver tópico

§ 2º As concessões patrocinadas em que houver previsão 
de remuneração do parceiro privado mediante a cobrança de 
pedágio serão objeto de lei específica.


